
 
 
 

 
 

 
 

Câmara Municipal de Itatiba 

 

Rua Benedicto José Constantino, 100 - Bairro do Engenho – Itatiba/SP – CEP: 13255-519 – ITATIBA/SP – Fone: (11) 4524-9600 – Fax: (11) 4524-9601 
http://www.camaraitatiba.sp.gov.br      e-mail: cmi@camaraitatiba.sp.gov.br 

Ata da reunião extraordinária da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social da 
Câmara do município de Itatiba (SP), que iniciou os trabalhos às 14 horas do dia 24 de fevereiro 
de 2025, no plenário denominado “Vereador Abílio Monte”, com vista à realização da audiência 
pública destinada à apresentação do relatório detalhado sobre os dados da Secretaria de Saúde 
do município de Itatiba (SP) relativos ao terceiro quadrimestre de 2024. 

 
Presidente: vereador Cornélio Baptista Alves 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, a 

Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social da Câmara do município de Itatiba (SP) 
realizou a Audiência Pública a fim de que o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Saúde do 
município de Itatiba (SP), divulgue o relatório detalhado com a prestação de contas do financiamento, 
ações e serviços de Saúde relativos ao terceiro quadrimestre de dois mil e vinte e quatro, em respeito 
ao parágrafo único do artigo 31 e também ao parágrafo 5º do artigo 36 da Lei Complementar federal 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012.  As ações, serviços e os recursos públicos destinados à Saúde 
compõem esse relatório detalhado. 

Os vereadores Alexsander Herculano, Carlos Eduardo de Oliveira, David José Bueno 
Gomes, Ezequiel Correia Baessa, Fernando Soares da Silva, Igor Hungaro, Luciana Bernardo da Silva, 
Professor Vinícius da Costa Vaz e Willian José da Silva Soares estavam presentes no plenário 
denominado “Vereador Abílio Monte”, durante a realização desta reunião extraordinária. 

Primeiramente, as razões pelas quais motivaram a convocação desta audiência foram 
explicadas pelo vereador Cornélio Baptista Alves, que também é o presidente da Comissão de 
Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social.  Em seguida, o Senhor Presidente destacou que todos 
os presentes deveriam obedecer ao seguinte rito: após a exposição inicial do Secretário, cada Vereador 
teria 5 minutos para realizar os questionamentos; por último, depois da resposta do Secretário, cada 
Vereador teria 2 minutos adicionais para apresentar a sua consideração final.  Só foram permitidas 
manifestações dos nobres Edis e dos demais espectadores do plenário, após o término da exposição 
inicial.  Por fim, o senhor Presidente da audiência convidou o Secretário de Saúde em exercício, o 
Doutor Lucas Zeponi Dal’Acqua, a fazer o uso da palavra. 

A audiência foi dividida em três fases: na primeira, apresentaram-se os dados 
financeiros; na segunda, divulgaram-se os eventos, as premiações geradas pelos indicadores locais e a 
estatística referente à gestão da saúde; e, na última, a participação dos espectadores por meio de 
sugestões e dúvidas. 

Os recursos públicos destinados à Saúde são divididos em dois grupos: os recursos 
próprios e os recursos vinculados.  As fontes dos recursos próprios são os impostos, enquanto as fontes 
dos recursos vinculados são as transferências oriundas dos fundos.  Entre os impostos municipais, 
arrecada-se: o Imposto sobre Propriedade Predial Urbana (IPPU), o Imposto sobre Propriedade 
Territorial Urbana (IPTU), o Imposto sobre Transmissão Inter-Vivos (ITBI) e o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN); entre as transferências estaduais, arrecada-se: uma parte do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Comunicação e de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal (ICMS), uma parte do Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor 
(IPVA) e uma parte do Imposto sobre Produtos Industrializados Proporcional às Exportações (IPI 
exportação); entre as transferências federais, arrecada-se: o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), 
uma parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e uma parte do Imposto Territorial Rural 
(ITR).  Além disso, arrecadam-se também as taxas da Vigilância Sanitária, as taxas da Vigilância 
Epidemiológica, os juros dos Títulos de Renda (próprios e VISA), as emendas parlamentares, as 
receitas adicionais do Estado (isto é, recursos oriundos dos Fundos de financiamento dos Programas 
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específicos estaduais) e as receitas adicionais da União (isto é, recursos oriundos dos Fundos de 
financiamento dos Programas específicos federais). 

Até o 3º quadrimestre de 2024, a Prefeitura do município de Itatiba (SP) destinou a sua 
Secretaria de Saúde o montante de R$ 125.196.765,32.  Este total representa 24,59% do montante da 
receita municipal, isto é, supera em 9,59% o percentual mínimo de 15%, que está previsto no artigo 7º 
da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Até o 3º quadrimestre de 2024, a título de receita adicional não computada no cálculo 
do percentual mínimo de 15%, a União e o Estado transferiram, respectivamente, R$ 39.730.001,05 e 
R$ 12.652.801,461 com a finalidade de financiar as ações e os serviços públicos de Saúde de Itatiba 
(SP). 

As despesas empenhadas até o 3º quadrimestre de 2024 totalizam R$ 185.917.131,37.  
Quanto à origem dos recursos financeiros destinados ao custeio dessas despesas, R$ 45.952.017,13 
(24,72%) são federais, R$ 14.648.410,20 (7,88%) são estaduais e R$ 125.316.704,04 (67,40%) são 
municipais; quanto à categoria econômica, R$ 183.069.436,25 (98,47%) são despesas correntes2, 
enquanto as despesas de capital3 totalizam apenas R$ 2.847.695,12 (1,53%). 

Os recursos da Saúde são distribuídos entre a Administração, as unidades de saúde da 
rede de atenção básica ou primária, a unidade de saúde responsável pelos atendimentos de média e alta 
complexidade, a assistência farmacêutica, a Vigilância Sanitária e a Vigilância Epidemiológica.  As 
unidades de saúde da rede de atenção básica ou primária são gerenciadas por meio de convênio firmado 
com a Fundação do ABC (FUABC), enquanto os atendimentos de Urgência e Emergência de média e 
alta complexidade são prestados por meio de convênio firmado com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Itatiba (ISCM).  Até o 3º quadrimestre de 2024, o somatório dos recursos federais e 
municipais destinados à FUABC totalizou R$ 21.551.324,24, enquanto a ISCM recebeu o montante 
de R$ 75.492.457,38.  Esse último total representa o somatório de R$ 20.870.100,19 (Gestão UPA) e 
R$ 54.622.357,19 (Contratualização). 

Até o 3º quadrimestre de 2024, o somatório dos recursos financeiros destinados aos 
demais prestadores de serviço4 totalizou R$ 14.672.204,33. 

O vereador Professor Vinícius da Costa Vaz realizou as seguintes indagações: os nomes 
das entidades itatibenses que se beneficiam com o recebimento dos recursos financeiros oriundos da 
“Tabela SUS Paulista”; o quantitativo médio de famílias que são atendidas pelos agentes comunitários 
de Saúde; o nome do medicamento em falta na farmácia do SUS; e, por fim, o tempo médio de espera 
do paciente para ser atendido por algum médico especialista da rede pública de Saúde.  Por 
conseguinte, o Secretário declarou o seguinte: a ISCM é a beneficiária da “Tabela SUS Paulista”; o 
agente comunitário de Saúde atende, em média, 4500 famílias; o fornecimento gratuito do 
medicamento denominado “Glicazida” já foi normalizado; e, por último, o tempo médio de espera do 
paciente para ser atendido por algum médico especialista da rede pública de Saúde varia entre 30 a 60 
dias. 

O vereador Carlos Eduardo de Oliveira realizou os seguintes questionamentos: a 
FUABC contratou algum funcionário; e, por fim, o tempo médio de espera do paciente para ser 
atendido pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).  Por conseguinte, o Secretário 
declarou o seguinte: o quantitativo de funcionários da FUABC aumentou de 150 para 200; e, por 
último, o tempo médio de espera do paciente para ser atendido pelo SAMU varia entre 8 a 15 minutos. 
                                                           
1 Em virtude do Programa estadual denominado “Tabela SUS Paulista” (Resolução SS nº 198, de 
29/12/2023); 

2 Por exemplo: despesas com pessoal, encargos sociais etc; 
3 Por exemplo: Obras, reformas e aquisição de equipamentos; 
4 Salvatti & Batista  –  Anatomia  Patológica; 
Cintia  Mara Ribeiro (Unilab); e 
Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região Metropolitana de Campinas - Norte (Cismetro). 
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O vereador Igor Hungaro lembrou que, na Audiência Pública realizada no dia 23 de 
maio de 2024, ele solicitara ao Secretário de Saúde do município de Itatiba (SP), o Doutor Renan Dias 
Irabi, uma listagem com os nomes de todos os pacientes que haviam realizado os 61.953 exames de 
imagem no IMA5, conforme a prestação de contas relativa ao ano de 2023 do Cismetro6.  Por motivos 
desconhecidos, o nobre Edil destacou não ter recebido, até a data desta Audiência Pública, a listagem 
supracitada.  Por conseguinte, o Doutor Lucas Zeponi Dal’Acqua declarou que a demanda do vereador 
será incluída na pauta da Secretaria. 

Por nada mais a tratar e considerando que a íntegra da assentada se encontra 
devidamente registrada em Ata digital7, o Senhor Presidente Cornélio Baptista Alves agradeceu a todos 
e, por último, deu por encerrada a presente Audiência Pública, determinando a lavratura desta Ata, que 
eu, Roque Souza Silva Filho, Técnico de Transcrição, redigi. 

                                                           
5 A empresa denominada “IMA – Referência em Diagnósticos  por  Imagem”  está  localizada  no 
número 60 da rua João Bueno de Aguiar, no bairro denominado “Vila Cassaro” do município de 
Itatiba (SP); 

6 Em agosto de 2022, aprovou-se a lei municipal nº 5475, que autorizou o município de  Itatiba 
(SP) a integrar o Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região Metropolitana de Campinas - 
Norte (CISMETRO).  Ele presta serviços de saúde com  baixa  complexidade,  ou  seja:  
exames  médicos  e  mão  de  obra especializada na área da saúde (ou seja, médicos e 
enfermeiros).  Em outras palavras, cirurgias, internações e procedimentos médicos com média 
e alta complexidade, que demandam tecnologia de ponta e custos maiores, não fazem parte do 
rol de serviços oferecidos pelo consórcio supracitado, pois, segundo a legislação vigente, 
apenas a União e os Estados da Federação têm a obrigação de custear os serviços de saúde 
que não sejam de baixa complexidade; 

7 O endereço eletrônico (URL), na  Rede  Mundial  de  Computadores  denominada  “Internet”,  é: 
https://www.youtube.com/live/fIEoz6r7KGs  


		2025-03-12T12:59:47-0300
	ROQUE SOUZA SILVA FILHO:02409365744




